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PREFEITURA MUNICIPAL EE MAISIPORÀ

ESTÁDO DE SÁO PÁLILO

LEI N" 3.738, DE 05 DE MARÇO DE 2018

Institui no calendário oficial do
Município de Mairiporã o evenlo "Festa

de Tradiçõe s Norde st i nas. "
(Prujeto dc I*i n" 51/2017 - outo a do
Nobre Vereador Juvenildo de Oliveirq
Danlas)

O PREFEITO MT]NICIPAL DE
NIAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHI(;IIEYUKI AIACYDA. Íàz sabcr quc a
('âmara Municipul aprovou e eu sanciono e promulgo a seguintc Lci:

Art. l" Fica instituído o evento "Festa de

Tradiçt)es Nordestinas" no âmbito do Município de Mairiporã. a ser comemorada
conl-orrne os crilérios estabelecidos entre a Prefeitura Municipal de Mairiporã e os

organizadores interessados.
Art. 2'O evento mencionado no caput do

an. l" poderá ser rcalizado no espaço de eventos do Parque Linear, bem corno de forma
itinerante em praças de diversos bairros do município, sempre com prévia autorização
do Poder Executivo.

Art. 3" O evento ora instituído passará a

constar do calendário oficial do Município de Mairiporã.

Art.4'Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contnírio.

Palácio Tibiriçá, 05 de março de 201 8.
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